
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ROSÁRIO DO SUL

Lei Ordinária Nº4487/2025

Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Especial por
Anulação Parcial no valor de R$1.493.982,53 (um milhão,
quatrocentos e noventa e três mil, novecentos e oitenta e dois
reais e cinquenta e três centavos), no orçamento vigente.

Excelentíssimo Senhor MARCOS PAULO SILVA DA LUZ, Prefeito Municipal, faço saber que o Poder Legislativo
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial, no valor de R$ 1.493.982,53 (um
milhão, quatrocentos e noventa e três mil, novecentos e oitenta e dois reais e cinquenta e três centavos), na Lei
Municipal nº 4.379, de 7 de janeiro de 2025, que estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício
financeiro de 2025, conforme segue:

 
10 301 ATENÇÃO BÁSICA
10 301 0107 ATENÇÃO MÉDICA A POPULAÇÃO
10 3010107 2 XXX MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL
3.1.71.70.00.00.00 RATEIO PELA PART EM CONSÓRCIO PÚBLICO (PESS) ......................... 47.384,50
3.3.71.70.00.00.00 RATEIO PELA PART EM CONSÓRCIO PÚBLICO (OUT SERV) ............... 68.000,00
3.3.93.32.00.00.00 MATERIAL OU BEM DE DISTR GRATUITA ........................................ 150.000,00
3.3.93.34.00.00.00 OUTRAS DESP DE PESS DECORRENTES DE CONTR DE TERC ....................... 40.000,00
3.3.93.39.00.00.00 OUTRAS DESPESAS SERV P/JURÍDICA (EXAMES) ...................... 88.751,16
Fonte: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos
TOTAL DA ABERTURA DE CRÉDITO FONTE MUNICIPAL ...................... R$ 394.135,66

10 301 ATENÇÃO BÁSICA
10 301 0107 ATENÇÃO MÉDICA A POPULAÇÃO
10 3010107 2 XXX MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL
3.3.93.34.00.00.00 OUTRAS DESP DE PESS DECORRENTES DE CONTR DE TERC .......... 60.000,00
3.3.93.39.00.00.00 OUTRAS DESP SERV P/JURÍDICA (EXAMES) ......................... 20.740,00
Fonte: 2600 – TRANS FUNDO A FUNDO DE REC FEDERAL
DT: 04500 – CUSTEIO – ATENÇÃO BÁSICA
TOTAL DA ABERTURA DE CRÉDITO FONTE FEDERAL ................................... R$ 80.740,00

10 301 ATENÇÃO BÁSICA
10 301 0107 ATENÇÃO MÉDICA A POPULAÇÃO
10 3010107 2 XXX MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL
3.3.93.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO .............................................. 321.106,87
3.3.93.34.00.00.00 OUTRAS DESP DE PESS DECORRENTES DE CONTR DE TERC .............. 259.000,00
3.3.93.39.00.00.00 OUTRAS DESPESAS SERV P/JURÍDICA (EXAMES) ................................. 439.000,00
Fonte: 2621 – TRANS FUNDO A FUNDO DE REC ESTADUAL
DT: 04011 – ATENÇÃO BÁSICA
TOTAL DA ABERTURA DE CRÉDITO FONTE ESTADUAL .................................... R$ 1.019.106,87

 
Art. 2º Servirá de recurso para cobertura do crédito especial previsto no artigo anterior a anulação parcial das
seguintes dotações orçamentárias constantes na Lei Municipal nº 4.379/2025:

 
10 301 ATENÇÃO BÁSICA
10 301 0107 ATENÇÃO MÉDICA A POPULAÇÃO
10 3010107 2 061 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC DE SAÚDE
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERV TERC P/JURÍDICA (260) ............................ 115.384,50
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL OU BEM DE DISTR GRATUITA (256) ........................ 150.000,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTRAS DESP TERC P/JURÍDICA (63107) ......................................... 40.000,00
3.3.93.39.00.00.00 OUTRAS DESPESAS SERV P/JURÍDICA (EXAMES) (260) .............. 88.751,16
Fonte: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos
TOTAL DA REDUÇÃO DE CRÉDITO FONTE MUNICIPAL ................................ R$ 394.135,66
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ROSÁRIO DO SUL

10 301 ATENÇÃO BÁSICA
10 301 0107 ATENÇÃO MÉDICA A POPULAÇÃO
3.3.93.34.00.00.00 OUTRAS DESP DE PESS DECORRENTES DE CONTR DE TERC (61757) .............. 60.000,00
Fonte: 1600 – TRANS FUNDO A FUNDO DE REC FEDERAL
DT: 04503 – CUSTEIO – ASSIST FARAMACEUTICA
3.3.93.39.00.00.00 OUTRAS DESP SERV P/JURÍDICA (EXAMES) (62782) ...................... 20.740,00
Fonte: 2600 – TRANS FUNDO A FUNDO DE REC FEDERAL
DT: 04500 – CUSTEIO – ATENÇÃO BÁSICA
TOTAL DA REDUÇÃO DE CRÉDITO FONTE FEDERAL ................................... R$ 80.740,00

10 301 ATENÇÃO BÁSICA
10 301 0107 ATENÇÃO MÉDICA A POPULAÇÃO
3.1.90.11.00.00.00 VENC E VANT FIXAS (6058) ............................... 434.000,00
Fonte....: 1621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos
Desdobram: 04011 Atenção Básica - PIES/Núcleo de Apoio
3.1.90.11.00.00.00 VENC E VANT FIXAS (62968) .................................. 139.000,00
Fonte....: 1621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos
Desdobram: 04220 CAPS - Estadual
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (63162) ............................... 125.000,00
Fonte....: 2621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos
Desdobram: 04220 CAPS - Estadual
4.4.90.52.00.00.00 EQUIP E MAT PERMANENTE (63158) ...................... 321.106,87
Fonte....: 2621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos
Desdobram: 04293 Aquisição de Equipamentos e Material Per
TOTAL DA REDUÇÃO DE CRÉDITO FONTE ESTADUAL ............. R$ 1.019.106,87

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 
GABINETE DO PREFEITO DE ROSÁRIO DO SUL, em 26 de agosto de 2025.

MARCOS PAULO SILVA DA LUZ,
PREFEITO MUNICIPAL.

Registre-se e Publique-se.

Nelson Rocha Rodrigues Junior,
Secretário de Administração e Recursos Humanos.
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